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Torna -se pois necessário definir as essenciais qualifi-
cações profissionais, físicas e psíquicas cuja verificação 
declara a aptidão para o ingresso e progressão nas ati-
vidades e estatuir sobre os fundamentais requisitos de 
certificação e verificação da aptidão e sobre as entidades 
com competência nesta matéria.

Importa, pois, dar execução àquele preceito legal, no 
que concerne ao reconhecimento das qualificações profis-
sionais nas áreas da Defesa Nacional.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 51.º da Lei 

n.º 9/2009, de 4 de março: Manda o Governo, pelo Secre-
tário de Estado Adjunto e da Defesa Nacional, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria especifica as profissões regulamen-
tadas abrangidas no setor da defesa nacional e designa a 
respetiva autoridade competente para proceder ao reco-
nhecimento das qualificações profissionais, nos termos 
da Lei n.º 9/2009, de 4 de março.

Artigo 2.º
Âmbito

1 — As profissões regulamentadas abrangidas no sector 
da defesa nacional são as seguintes:

a) Mergulhador profissional;
b) Nadador -salvador.

2 — As profissões referidas no número anterior têm 
impacto na segurança do beneficiário do serviço.

Artigo 3.º
Autoridade competente

A autoridade nacional competente para o reconheci-
mento das qualificações profissionais no âmbito das pro-
fissões regulamentadas previstas no artigo 2.º é:

a) A Direção -Geral da Autoridade Marítima para a pro-
fissão de mergulhador profissional;

b) O Instituto de Socorros a Náufragos para a profissão 
de nadador -salvador.

Artigo 4.º
Entrada em vigor

A presente Portaria entra em vigor no dia seguinte à 
sua publicação.

O Secretário de Estado Adjunto e da Defesa Nacional, 
Paulo Frederico Agostinho Braga Lino, em 19 de março 
de 2012. 

 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Portaria n.º 89/2012
de 30 de março

A Lei n.º 9/2009, de 4 de março, transpõe para a ordem ju-
rídica interna a Diretiva n.º 2005/36/CE, do Parlamento e do 
Conselho, de 7 de setembro, relativa ao reconhecimento das 

qualificações profissionais, e a Diretiva n.º 2006/100/CE, do 
Conselho, de 20 de novembro, adapta determinadas diretivas 
no domínio da livre circulação de pessoas, em virtude da 
adesão da Bulgária e da Roménia.

A referida lei determina, no n.º 1 do artigo 51.º, que sejam 
designadas, através de portaria dos ministros responsáveis 
pela atividade em causa, as autoridades nacionais competen-
tes para o reconhecimento das qualificações profissionais, 
devendo igualmente ser especificadas quais as profissões 
regulamentadas abrangidas no âmbito da respetiva com-
petência.

Importa, pois, dar execução àquele preceito legal, no que 
concerne ao reconhecimento das qualificações profissio-
nais nas áreas da justiça objeto desse normativo legal.

Assim:
Manda o Governo, pela Ministra da Justiça, ao abrigo 

do disposto no n.º 1 do artigo 51.º da Lei n.º 9/2009, de 4 
de março, o seguinte:

Artigo 1.º
Profissões regulamentadas e autoridades nacionais competentes

As profissões regulamentadas na área da justiça e as au-
toridades nacionais competentes para o reconhecimento das 
qualificações profissionais para o exercício dessas profis-
sões por cidadãos de Estado -membro da União Europeia ou 
de Estado signatário do Acordo sobre o Espaço Económico 
Europeu constam do Anexo ao presente diploma.

Artigo 2.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

A Ministra da Justiça, Paula Maria von Hafe Teixeira 
da Cruz, em 27 de março de 2012.

ANEXO 

Profissão regulamentada Autoridade responsável pelo reconhecimento
das qualificações profissionais 

Advogado. . . . . . . . . . . . . . . . . . Ordem dos Advogados.
Agente oficial da propriedade 

industrial.
Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial, I. P. 
Notário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Ordem dos Notários.
Solicitador  . . . . . . . . . . . . . . . . . Câmara dos Solicitadores.

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO MAR, 
DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

Portaria n.º 90/2012
de 30 de março

A Lei n.º 9/2009, de 4 de março, transpôs para a ordem 
jurídica interna a Diretiva n.º 2005/36/CE, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 7 de setembro de 2005, relativa 
ao reconhecimento das qualificações profissionais, e a Di-
retiva n.º 2006/100/CE, do Conselho, de 20 de novembro 
de 2006, que adapta determinadas diretivas no domínio 
da livre circulação de pessoas, em virtude da adesão da 
Bulgária e da Roménia.

De acordo com o n.º 1 do artigo 51.º da Lei n.º 9/2009, 
de 4 de março, as autoridades nacionais competentes para 




